
Fiscalização quanto ao excesso de ruído e acúmulo de sujeira provenientes da “Arena Bola
Rola”,  localizada  na  Avenida  Eunice  Cavalcante  de  Souza  Queiroz,  nº  706  (Parque
Residencial Jundiaí) CEP 13212-463.

Considerando as  reclamações recorrentes dos moradores da região

sobre o  excesso de ruído e a  sujeira deixada nas imediações após o funcionamento do

referido  espaço  esportivo  e  recreativo,  o  que  tem  gerado  incômodo  à  vizinhança  e

comprometido o sossego público;

Considerando que o  artigo 42 da Lei de Contravenções Penais e as

normas municipais de postura e meio ambiente estabelecem limites de ruído e condições

adequadas de limpeza para estabelecimentos de uso coletivo;

Considerando, ainda, que o acúmulo de resíduos pode  atrair vetores

urbanos  e  causar  degradação  do  espaço  público,  afetando  a  qualidade  de  vida  dos

moradores e a conservação do bairro,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  fiscalização  quanto  ao  excesso  de  ruído  e

acúmulo  de  sujeira  provenientes  da  “Arena  Bola  Rola”,  localizada  na  Avenida  Eunice

Cavalcante de Souza Queiroz, nº 706 (Parque Residencial Jundiaí) CEP 13212-463.

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2025

PAULO SERGIO - DELEGADO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8B52-95F2-BABB-0439

INDICAÇÃO Nº 3735/2025

DESPACHADA
36ª Sessão Ordinária - 11/11/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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